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PODER EXECUTIVO 

 IX -............................................;
 X -..............................................;
 XI -.............................................;
 XII – Convocar ordinariamente ou 
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, a Conferência Municipal  dos  Direitos  
da Mulher que terá a atribuição de avaliar a 
Política Municipal da Mulher  e propor diretrizes  
para o seu aperfeiçoamento, devendo a mesma 
coincidir com o ano da Conferência Estadual.

 XIII – Em situações específicas a 
A d m i n i s t r a ç ã o ,  p o d e r á  c o n v o c a r 
extraordinariamente o CMDIM, para deliberar 
sobre assunto de interesse da municipalidade.

 Art. 2º - O artigo 3º da Lei nº 544, de 23 de 
março de 2000, passa a vigorar com seguinte 
redação:

 Art. 3º -......
 I - ......
 II -.....

 1) DO PODER PÚBLICO:
                                                    
 a) Uma representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
 b) Uma representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;
 c) Uma representante da Secretaria 
Municipal de Educação;
 d) Uma representante da Secretaria 
Municipal de Esportes;
 e) Uma representante da Secretaria 
Municipal de Cultura;
 f) Uma representante da Secretaria 
Munic ipa l  de  Secre ta r ia  Munic ipa l  de 
Agricultura.

‘ 2) REPRESENTANTES DE CADA 
UM DOS SEGUINTES SEGMENTOS:

 a) Uma representante de Entidade 
Prestadoras de Serviço Assistencial voltado ao 
Atendimento da Mulher;

 b) Uma representante de Entidades 
Prestadoras de Serviço Assistencial voltado ao 
atendimento da infância e da Adolescência;

 c) Uma representante de Entidade 

 Art. 1º - Fica concedido a partir do 
presente mês de maio do corrente exercício, uma 
reposição salarial correspondente ao percentual de 
2% (dois por cento) a ser aplicado sobre o 
vencimento base dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do Poder Legislativo Municipal.
 
 Parágrafo Único - Não se aplica o 
percentual fixado no caput deste artigo aos 
servidores enquadrados no símbolo CCI, e 
também, aos subsídios dos Senhores Vereadores.
  
 Art. 2º - As despesas decorrentes desta 
Lei serão atendidas através de dotações 
específicas do orçamento em vigor, que se 
necessário, será suplementada.

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
1º de maio de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 18 de 
maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Altera dispositivos da Lei nº 544, de 23 
de março de 2000 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 544, de 23 de 
março de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 Art. 2º.......................................:
 I -..............................................;
 II-...............................................;
 III -.............................................;
 IV -.............................................;
 V -..............................................;
 VI -.............................................;
 VII -............................................;
 VIII -..........................................;

 Concede  aumento  sa lar ia l  aos 
servidores públicos municipais ativos, 
pensionistas e inativos com paridade do Poder 
Executivo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei:

 Artigo 1º - Fica concedido, a partir do 
presente mês de maio,  aumento salarial de 2% ( 
dois por cento) sobre o vencimento base dos 
servidores  públ icos  munic ipais  a t ivos , 
pensionistas e inativos com paridade do Poder 
Executivo.

 Parágrafo Único – O percentual descrito 
no caput deste artigo não se aplica ao subsidio do 
Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais.

 Artigo 2º - As despesas decorrentes desta 
Lei serão atendidas através de dotações 
específicas do orçamento em vigor, que se 
necessário, será suplementada.

 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo, entretanto, 
seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 
2016.

 Artigo 4º -  Revogam-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICPAL DE PIRAÍ, 18 de  
maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 "Dispõe sobre Revisão Geral Anual à 
remuneração dos Servidores Públicos ativos, 
inativos e pensionistas do Poder Legislativo de 
Piraí e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI Nº 1.242, 
DE 17 DE MAIO DE 2016.

LEI Nº 1.243, 
DE 17 DE MAIO DE 2016.

LEI Nº 1.244, 
DE 17 DE MAIO DE 2016.
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Prestadoras de Serviço Assistencial voltado ao 
atendimento do Idoso;
 d) Uma representante da Federação das 
Associações de Moradores;
 e)   Uma representante de Clubes de 
Serviços;
 f) Uma representante de Associações 
Religiosas do Município de Piraí;
 
 § 1º - Cada titular do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher – CMDIM terá um 
suplen te ,  o r iundo  da  mesma ca tegor ia 
representativa.
                                                         
 §  2 º  -  Somente  se rá  admi t ida  a 
participação no Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher ,  de  ent idades  jur idicamente 
constituídas e em regular funcionamento.

 § 3º - O segmento que não encontrar-se 
representado na eleição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher, será   automaticamente   
substituído  pela     Instituição ( suplente ), que 
concentrar o maior número de votos em seu 
segmento.

 Art. 3º - O artigo 4º da Lei nº 544, de 23 de 
março de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 Art. 4º - Os membro efetivos e suplentes 

membros do Conselho por correspondência 
específica, cujo recebimento pelo Titular ou 
Suplente será comprovado por livro de protocolo.

 b) A falta de convocação para reuniões 
extraordinárias de qualquer membro do Conselho 
poderá impugnar decisões daquela reunião.

 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em 
contrário, em especial a Lei nº 804, de 03 de 
outubro de 2005, Lei nº 914, de 27 de maio de 2008 
e a Lei nº 1.127, de 17 de julho de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 23 de 
maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher  
serão nomeados pelo Prefeito Municipal, 
mediante indicação dos representantes legais das 
entidades.

 § 1º -  Os representantes do Governo 
Municipal serão de livre escolha do Chefe do 
Executivo Municipal.

 § 2º - O mandato dos membros efetivos e 
suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher é de 02 ( dois ) anos, permitida uma 
recondução.

 Art. 4º - O artigo 6º da Lei nº 544, de 23 de 
março de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 Art. 6º - ...
 I - ....
 II – As sessões plenárias serão realizadas 
ordinariamente 01 ( uma ) vez por mês, 
obedecendo ao Calendário Prévio anual, em datas 
mercadas pelo  Conselho e extraordinariamente 
quando convocadas pelo Presidente ou por 
requerimento da maioria dos seus membros, por 
assunto de relevância.

 a) A convocação para as reuniões 
extraordinárias deverá ser feita com antecedência 
mínima de 48 ( quarenta e oito ) horas a todos os 

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.
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Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 600.000,00 ( 
seiscentos mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as    disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
06 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as    disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
06 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 1.085,09 ( um mil, 
oitenta e cinco reais e nove centavos), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
06 de junho de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 234.702,09 
(duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e dois 
reais e nove centavos), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

DECRETO Nº 4.397, 
DE 06 DE JUNO DE 2016.

DECRETO Nº 4.398, 
DE 06 DE JUNO DE 2016.

DECRETO Nº 4.399, 
DE 06 DE JUNO DE 2016.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 012/2016
             
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAMENTO: Processos Administrativos ns°. 0063/2016 e 03686/2015.

MODALIDADE: Pregão Presencial n°: 013/2016

OBJETO: Registro de Preços para a eventual Aquisição de Material Médico-
cirúrgico para abastecimento das Unidades de Saúde da Família.

BENEFICIÁRIO: Dent Serv. Comércio e Serviços Correlatos de Saúde 
Ltda.-ME
CNPJ: 18.088.289/0001-08

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ERRATA

No informativo Municipal de nº 1450 de 29 de outubro de 2015, no Extrato 
Contratual do 9º Termo aditivo da Infra Construções e Empreendimentos 
Ltda.-EPP, ocorreu um equívoco na informação do Fundamento, conforme 
retificação abaixo:

Onde se lê: Obra de Reforma e Readequação das Unidades de Saúde da 
Família – USF Arrozal, USF Jaqueira, USF Varjão, USF Cacaria, USF Caiçara, 
USF Rosa machado, USF Ponte das Laranjeiras e USF Casa Amarela.
Leia-se: Obra de Reforma e Readequação da Unidade de Saúde da Família de 
Rosa Machado.

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 01423/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação 
suplementar, a dispensa de licitação referente a Aquisição de passagens aérea e 
hospedagem para participação de três funcionárias no XXXII Congresso 
Conasens/Mostra Brasil Aqui tem SUS – 2016,  atende a Secretaria  Municipal 
de Saúde de Piraí, através da Empresa “Herald's Viagens e Turismo Ltda.” 

no valor de R$ 3.997,92 (três mil , novecentos e noventa e sete reais e noventa e 
dois centavos)  tendo como fundamento nos termos do inciso II do art. 24, da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, conforme parecer favorável 
da Douta Procuradoria – Processo nº.01423/2016.

Pirai, 31 de maio de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 01482/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação 
suplementar, a dispensa de licitação referente a franquia de sinistro do veículo 
Gol, placa LVA 4853, que atende a Secretaria  Municipal de Saúde de Piraí, 
através da Empresa “Benildo B.R.Porto - ME” no valor de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais)  tendo como fundamento nos termos do inciso XVII do 
art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, conforme parecer 
favorável da Douta Procuradoria – Processo nº.01482/2016.

Pirai, 06 de junho de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 01484/2016

 
 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação 
suplementar a suplementação dispensa de licitação referente a internação em 
UTI, do paciente assistido pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, através da 
Empresa “GLN SERVIÇOS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA - 
EPP.” no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tendo como fundamento 
nos termos do inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação 
suplementar, conforme parecer favorável da Douta Procuradoria – Processo nº. 
01484/2016

Pirai, 25 de maio de 2016

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 01553/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação 
suplementar a dispensa de licitação referente a internação em UTI, do paciente 
assistido pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, através da Empresa “GLN 
SERVIÇOS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA - EPP.” no valor 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tendo como fundamento nos termos do 
inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, 
conforme parecer favorável da Douta Procuradoria – Processo nº. 01553/2016.

Pirai, 02 de junho de 2016

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde
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